
INDICAÇÃO Nº  2456
, DE 2015

INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, sejam adotadas providencias urgentes e necessárias que tornem a execução dos atos praticados por agentes do estado  e os danos por eles   causados  em situações de emergência  na condução de veículos oficias ( viaturas  policiais,  veículos corpo de bombeiros, etc) seja proporcional ao fato que lhe deu origem.

JUSTIFICATIVA




A responsabilização do estado por atos praticados por seus agentes, em situações de emergência e que demandam o empenho de viaturas, na missão constitucional desses agentes e que resultam no aforamento de inúmeras ações indenizatórias e suas consequentes ações regressivas, nos leva a repensar a questão de verificação de responsabilidade civil objetiva do agente,  em estrito cumprimento do dever legal.




Longe de buscar o pretexto de urgência para escusá-los  da responsabilização, visamos apenas e tão somente  a adoção de  medidas coerentes e eficazes frente a violência urbana que ora vivenciamos, e o  imediatismo exigido para resolução de determinadas questões  no âmbito da Policia Militar, Civil, Corpo de Bombeiros; aspectos os  quais,  salvo melhor entendimento, devem também serem considerados como atenuantes ou excludentes  dessa responsabilização.

                              Nesse sentido, encaminho essa solicitação ao Senhor Governador, para que observados estudos técnicos e formalidades legais, através dos órgãos competentes adote as medidas cabíveis, urgentes e necessárias, no sentido de também considerar todos os novos parâmetros na apuração de ocorrências de situações que passaram a dar ensejo a inúmeros procedimentos de verificação de culpabilidade dos agentes do estado, em cumprimento do dever legal.

Sala das Sessões, em

Deputado Léo Oliveira
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